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CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO  

    

PORTARIA SIND. Nº 002/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar, César Souza Braga, matrícula 

002580, Dionisio Nunes de Souza Junior, matrí-

cula 014826 e Lucas Weller Nogueira Calado - 

matrícula 21431, titulares, além de Mirian Soares 

dos Santos, matrícula nº 01040-7 e Josiane 

Pereira dos Santos, matrícula 21428, suplentes, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

a Comissão de Sindicância, visando a apuração 

de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas na no Processo de Sindicância nº 

08278/2023. 
 

Art. 2º. A Comissão de Sindicância deverá obser-

var o trâmite previsto nos Artigos 188 a 192 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Suzano, Lei Complementar Municipal n. 

190/2010 e terá a atribuição de apurar fato que 

evidencie conduta funcional irregular, além de 

apontar, se o caso, indício quanto à autoria e à 

materialidade da conduta faltosa, bem como 

demais infrações conexas que, eventualmente, 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  
 

Art. 3º. Para a conclusão da Sindicância a Comis-

são deverá observar o prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogado por igual período. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 26 de junho de 

2.023. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA - Controlador 

Geral do Município 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

CONVOCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E ALFABETI-

ZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2021, CONVOCA os 

classificados de número 862 a 867 a comparecer 

a Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, 

n° 501, sala 202, no período de 03 de Julho a 11 

de Julho de 2023 para apresentar a documenta-

ção solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 
 

PROGRAMA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E ALFABETIZAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jeiza Braga da Costa Paiva 
862 

Josefa Maria Macedo dos 

santos 863 

Lucas Risardi Dias 
864 

Luiz Antônio Pereira 
865 

Marcos Fernandes Miranda 
866 

Marina vitória Munhoz da 

Silva 867 
 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    
 

CÍNTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretaria 

Municipal de Administração  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABERTA JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 005/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO HOSPITAL REGI-

ONAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO LOCALIZADO 

NA AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN, Nº 

1100 – ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES: 02 de agosto de 2023 às 09:10h – 

ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JUL-

GAMENTO: 02 de agosto de 2023, às 09:30h, na 

Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, 

Centro, Suzano-SP. O Edital e seus anexos esta-

rão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 027/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-

MOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

PREDIAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR a proposta da empresa SUPREME 

COMERCIAL LTDA no LOTE 15 sendo que o laudo 

apresentado não atendia ao solicitado. Fica 

aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interpo-

sição de eventuais recursos, caso seja apresenta-

do será concedido prazo igual para contrarrazões. 

Ficam franqueadas vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 
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